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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 28.761
de 23 de Março de 2022.

“INSTAURA processo administrativo 
em face da empresa RM TURIM 
COMÉRCIO PEÇAS E PNEUS EIRELI, 
CNPJ n.º 08.981.686/0001-50, que 
firmou Ata de Registro de Preços com 
o Município em 23.02.2022, decorrente 
do Pregão Presencial n.º 016/2022 
(aquisição de óleos lubrificantes 
e fluídos para os veículos da frota 
municipal), visando apurar a aplicação 
de eventuais penalidades legais (Leis 
Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93), 
bem como das previstas no instrumento 
convocatório e na Ata de Registro de 
Preços (cláusulas 5.ª), decorrentes, 
em tese, do cometimento de infração 
obrigacional (ausência de produtos que 
atendam aos requisitos do edital de 
licitação)”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da 
Lei Orgânica do Município de Orlândia;

CONSIDERANDO o Ofício 25/2022 encaminhado pelo 
Almoxarifado Central, datado de 02 de Março de 2022, 
acompanhada do parecer jurídico emitido pela Consultoria 
Jurídica do Município;

RESOLVE:

Art. 1.º Fica instaurado processo administrativo contra 
a empresa RM TURIM COMÉRCIO PEÇAS E PNEUS 
EIRELI, CNPJ n.º 08.981.686/0001-50, objetivando a 
aplicação de eventuais penalidades legais cabíveis (Leis 
Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93), bem como as previstas 
no instrumento convocatório e na Ata de Registro de Preços 
(cláusula 5.ª), decorrentes, em tese, do cometimento de 
infração obrigacional (ausência de produtos que atendam 
aos requisitos do edital de licitação).

Art. 2.º O processo administrativo de que trata o artigo 
anterior será conduzido pela seguinte Comissão, ora 
nomeada:

I – Jefferson Aparecido Solly, Consultor Jurídico, portador 
da Cédula de Identidade, RG n.º 15.979.654-4-SSP/SP;

II – Fábio Benini, Engenheiro Civil, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 29.693.598-0-SSP/SP;

III – Vinicius Aparecido de Faria, Auxiliar Administrativo 
B, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 57.249.446-4 
– SSP/SP;

§ 1.º O processo administrativo será presidido pelo 
membro Jefferson Aparecido Solly;

§2.º O prazo para conclusão deste processo administrativo 
será de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem e a critério do Prefeito 
Municipal;

Art. 3.º Esta portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia/SP, 23 de Março de 2022.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 28.760
de 23 de Março de 2022.

“INSTAURA processo administrativo 
em face da empresa ALPHA 
ELETROMÓVEIS EIRELI, CNPJ                            
n.º 41.297.212/0001-60, que firmou 
Ata de Registro de Preços com o 
Município em 17.06.2021, decorrente 
do Pregão Presencial n.º 079/2021 
(aquisição de material de expediente 
para diversas secretarias do município), 
visando apurar a aplicação de eventuais 
penalidades legais (Leis Federais n.º 
10.520/02 e 8.666/93), bem como das 
previstas no instrumento convocatório 
e na Ata de Registro de Preços 
(cláusula 5.ª), decorrentes, em tese, do 
cometimento de infração obrigacional 
(inexecução – não entrega dos produtos 
constantes nas notas de empenho 
306/2022 e 307/2022)”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da 
Lei Orgânica do Município de Orlândia.

CONSIDERANDO a documentação encaminhada 
pela gestora contratual, (OFÍCIO 22/2022, datado de 02 
de Fevereiro de 2022), acompanhada do parecer jurídico 
emitido pela Consultoria Jurídica do Município.

RESOLVE:

Art. 1.º Fica instaurado processo administrativo em face 
da empresa ALPHA ELETROMÓVEIS EIRELI, CNPJ n.º 
41.297.212/0001-60, objetivando a aplicação de eventuais 
penalidades legais cabíveis (Leis Federais n.º 10.520/02 
e 8.666/93), bem como as previstas no instrumento 
convocatório e na Ata de Registro de Preços (cláusula 
5.ª), decorrentes, em tese, do cometimento de infração 
obrigacional (inexecução – não entrega dos produtos 
constantes nas notas de empenho 306/2022 e 307/2022).

Art. 2.º O processo administrativo de que trata o artigo 
anterior será conduzido pela seguinte Comissão, ora 
nomeada:

I – Jefferson Aparecido Solly, Consultor Jurídico, portador 
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da Cédula de Identidade, RG n.º 15.979.654-4-SSP/SP;

II – Fábio Benini, Engenheiro Civil, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 29.693.598-0-SSP/SP;

III – Vinicius Aparecido de Faria, Auxiliar Administrativo 
B, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 57.249.446-4 
– SSP/SP;

§ 1.º O processo administrativo será presidido pelo 
membro Jefferson Aparecido Solly;

§2.º O prazo para conclusão deste processo administrativo 
será de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem e a critério do Prefeito 
Municipal;

Art. 3.º Esta portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia/SP, 23 de Março de 2022.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
do Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz 
público que SUSPENDE a abertura da sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL 40/2022, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL) PARA SERVIÇOS EM 
VÁRIOS LOCAIS DENTRO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-
SP, que ocorreria em 04/04/2022 às 09:00 horas. Motivo: 
retificação do edital. Orlândia, 24 de Março de 2022. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 20/2022:

CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA COMPLEMENTAR A 
MEDICAÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA COM DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA AOS MUNÍCIPES RESIDENTES EM ORLÂNDIA.

VALOR: R$ 19.309,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 04/03/2022. 

Orlândia, 24 de Março de 2022. SERGIO AUGUSTO 

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 23/2022:

CONTRATADA: DROGA SOL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL.

VALOR: R$ 14.087,48.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 09/03/2022. 

Orlândia, 24 de Março de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 173/2021:

CONTRATADA: S. J. PRODUTOS QUIMICOS LTDA

OBJETO: Reajustar os preços registrados na ata 
de registro de preços assinada entre as partes em 09 de 
dezembro de 2021, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 450.000 (QUATROCENTOS 
E CINQUENTA MIL) QUILOS DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
A 12% ESPECIAL PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, QUE 
SERÃO UTILIZADOS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA – ETA, E POÇOS NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.

VALOR: R$ 1,33 (Item 01 – Hipoclorito de sódio a 12% 
especial para tratamento de água – Estação de Tratamento 
e Poços do Município).

DATA: 10/03/2022.

Orlândia, 24 de Março de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2022:

CONTRATADA: JULIO CESAR SERTORI SEGURANÇA 
DO TRABALHO ME. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
DE TRABALHO (LTCAT) COM EMISSÃO DE PERFIL 
PROFISSIONAL PREVIDENCIÁRIO (PPP). 
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VALOR: R$ 16.750,00

PRAZO: A vigência do contrato será até 31.12.2022, 
contados da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 22/03/2022.

Orlândia, 24 de Março de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.



 
 

 
 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSITÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Marcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
Jose Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Marcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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